
 
 
 
 
 
 

Soter Fernandes Lyra  
Chefe de Departamento 

 

Guarapari, 10 de outubro de 2019.

DE: Assessoria Legislativa
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 2624/2019
Proposição: Projeto de Emenda a Lei Orgânica Municipal n° 1/2019

Autoria:

THIAGO PATERLINI MONJARDIM

Ementa: Altera Dispositivos da Lei Orgânica do Município de Guarapari, Estado do Espírito
Santo.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Incluir em Pauta

Ação realizada: Incluído em Pauta
Próxima Fase: Para Leitura
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